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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" í006/2024-SEINFRA

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinh a, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretáno (a) de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, Sr.(a) Marcus Vinícius Veras da Silva, consíderando o julgamento da licitação na
modalidade de pregáo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 2024.02.05.01-PE, processo
administrativo n." 009/2024-CPL, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de Licitação no .2024.02.05.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE MAQUINAS PESADAS JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de
Licitação n" 2O24-02.20.0í-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas são as que seguem

RAZAO SOCTAL: PONTES CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E PRODUÇÃO LTDA-ME

CNPJ: 12.517.85310001-84

REPRESENTANTE LEGAL: HONORIO DA PONTE SILVA

CPF: 388.493.483-04 RG: 98031011390 SSP/CE

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

2

ESCAVADEIRA HIDRAULICA - EM OTIMO ESTADO DE
FUNCTONAMENTO E CONSERVAÇÂO - ALUGUEL.
OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR
CONTA DA CONTRATADA.

Hora 2s0 R$ 239,90 R$ 59.975,00

4

LOCAÇÃO DE UM CAMTNHÃO BASCULANTE 6M3-
ALUGUEL(CHP). EM OTIMO ESTADO DE
FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO - ALUGUEL.
OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR
CONTA DA CONTRATADA.

Hora 1500 R$ 118,00 R$ 177.000,00

5

LOCAÇÃO DE UM CAMTNHÃO BASCULANTE 12M3-
ALUGUEL(CHP). EM OTTMO ESTADO DE
FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO - ALUGUEL.
OPERADOR, MANUTENÇÃO E COMBUSTíVEL POR
CONTA DA CONTRATADA.

Hora 1200 R$'140,00 R$ 168.000,00

7

LOCAÇÃO DE 02 (DO|S) CAMTNHÔES, VETCULO TtpO
CAMINHÃO TANQUE (CAMTNHÃO ptpA), COM
CAPACIDADE DE NO MINIMO 8.OOO LITROS, COM
EQUIPAMENTO DE CARREGAMENTO E

Mês 12 R$ 18.500,00 R$ 222.000,00

€_
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ

CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ENDEREÇO: ESTRADA SOBRAL, S/N, ZONA RURAL, MERUOCA.CE
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3. óneÃolsl GERENC|ADOR E PART|C|PANTE(S)

3'í' o Órgão gerenciador será a secretaria de lnfraestrutura e serviços públicos.

4. DA ADESÃO À Ara DE REGTSTRO DE PREçOS

4'1' Durante a vig-ência da ata, os órgáos e as entidades da Administração púbtica que não participaram doprocedimenÍo de sRP poderão adeir à aía oe registro de preçis na condição de não pafticipantes,obseryados osseguíntes requisitos:

:: :"""y:r",":,:':;:::::ff;:T:;;"!ol n"n 
"o,* da adesão, inctusive em situações de provável desaóasÍec imento

i.i:" r:'#';;';y::,:: i;i;;,fii:;;;,::''trados estão compatÍveis com os vatores praticados peto mercado na

4'1'3' consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4'2' A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será reatizada após a aceitação da adesão petofomecedor.

lÍ J;,"ooiiíÍ!""::i::i:::::'::::"';:fr:l::::?::::::;;;: ** e/as possarn aca,etar prejuízo à execução

4'3' Apos a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não par-ticipante deveráefetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até ioventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.
4'4' o prazo de que trata o subitem anteior, relativo à efetivaçâo da contratação, poderá ser prorrogadoexcepcionalmente' mediante soticitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita peto órgão ou peraentidade gerenciadora' desde que reipeitado o timite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4'5' o Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quar seja integrante, na
i:;!:l:i:l:;:;l'r*:'ante' para aquetes itens para os qiÃ nao bnha quanitativo resistrado. obseryados os

Dos limites para as adesões

4'6' As aquisições ou contraÍaçôes adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por"r";:,::;,::T:::::;rX?: 
r::,?:r* 

instrumento convocatório resistrados ,u àtu de resistro de preços para o

4'7' o quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totaridade, ao dobro do quantitativo de cadaitem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do númerode orgãos ou entidades não participantes'gue aderirem à ata de registro de preços.
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CONTA
MANUTENÇÃo EPEÇAS CONDUTOR POR DA

TCONTRA COM
,ADA,

SDI POSI EDÇÃo 24 HORAS DIÁRIAS.
VALOR GLOBAL

R$ 626.975,00

RUA IíVIO ROCHA VERAS, N
CEp: 62.410_000

O 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
- TELEFONE: (88) 3623 1127

CNPJ: Z3.47B-S9Z'looo1-ao

€_



*
á 1;,... . À

'igry.r

DUil{XT l\H,\ e/8
ã---cpr- - So%r"b",*urd

'. r': ,, r''i

Vedação a acréscimo de quantitativos

4'9' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5' VALIDADE, FoRMALIzAÇÃo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços E cADAsrRo RE'ERVA
5'1' A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,podendo ser prolrogada por igual período, mediante a anuênciá do fornecedor, deJe que comprovado o preçovantajoso.

5'1'1' o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estaberecida no próprio instrumentocontratual e observará no momento da contrataçao e â cada exercício financeiro a disponibitidade de créditosorçamentários' bem como a previsão no plano plurianuat, quando ,ltrrprro, 1 (um) exercício financeiro.

:;.'*r:ilffi1:tTÍ:":;":;,[3to ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da ctisponibiridade dos

5'2' A contratação com os fornecedores registrados na ata será formarizada pero órgão ou pera entidadeinteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão. de nota oe empenno de despesa, autorização decompra ou outro instrumento hábir, conforme o art. gs á, i"i n" 14.13g, de 2021.

l;3;l;,. ;;:tj|I"nto 
contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vatidade da ara de

l;?r" ,f*rfXt:ffii:*rrentes 
do sistema de registro de preços poderão ser arterados, observado o art. 124 da

\r X;1; r"*lÍl#;H'r",:T::"i?.',',.:':ff$:a contratação direra, deveráo ser observadas as sesuintes condiçÕes

5'4'1' serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observacta apossibilidade de o licitante oferecer ou não lroposta 
"*'lrunii,r,ivo inferioiao ,rriro previsto no editar se obrigarnos limites dela;

5'4'2' será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos ricitantes ou dos fornecedores que:

3;1Í#â"."Jffi[,,?#:,os 
bens' as obras ou os serviços com preços isuais aos do adjudicatário, observ ada a

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5'4'3' será respeitada' nas contrataçóes, a ordem de dassificação dos licítantes ou dos fornecedores registradosna ata.

ESTADO DO creruí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

4.8. A adesão à ata de regístro de preços por órgãos e entidades da Administração pública estadual, distrital emunicipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada acompatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do arl.23 da Leí no 14.131,de 2021

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO
CEp: 62.410-000 _

549, CENTRO, BARROCTUINHA . CEARÁ
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i;t;*",fi,:",n':1"":,::: il,:T,: §T":.i"1Tf. 
obierivo a Íormação de cadasrro de reserva para o caso de

5'6' Para fins da ordem de dassiícáção, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostaspâra o preço do adjudicâtário ântecederão aqueles que m"^;;; sua proposta original.
5'7' A habilitagâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserya a que se refere o ite m 5.4.2.2somente seráêfêtuadâ quando houver necessidade de contrataçao dJs*t,"],lia"i'r.,n"n""csntes, nas s€guintss hipótesos:

:"'#,.:,:ilt;":.,[i:?- vencedor não assinar a ata de rêsistro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o canceramênto do registÍo do licitanle ou do registÍo de preços nas hipótês€s provistas no

. 5 8 o preço reqistrado com indicação dos licitantes e Íomecêdores será divulgado nos meios oÍiciais e ficarádisponibilizâdo durante a vigência O, ," O" ,ãgi.ir" ;;;*
5 9' Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado ou o íornecedor,no caso da contratação direta, será convocado p*, uJnã, u ur" de registro de preços, no pr.vo e na§ condiÉes
;:l?:3ilXil:."Ílij:l1f il: i:lr"r;'''o 

i" 
".n',,üao direta, sob p€na de decair o direito, sem prejuízo das

5'9 1' o prazo de convocação 
.poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por iguar perÍodo, mediante soricitaçáo do

;l:li;::JiJll:§,i:l""l1;*lh,lr*l q,"-,pã"ã,,"0, denrro do praio, devidamente lustiricada, e que a

l#".â:?r$":gistro 
de píeços será assinada por meio de assinarura digirat e disponibitizada no sistema de

5'11' Quando o convocâdo nâ-c'assinar a ata de registro dê preços no prazo e nas condições eslaberecidos noeditâl ou no aviso de contralação, e observado 
" oiipr.i" no item s.7, obser"noo o itàÀ s.7 e subitens, ficafacultado à AdministÍação convocar os licitantes .e.anáscentes do cadastro de ,""".", n" ãr0", dê dassiÍicação,./ para fazê-lo em igual prazo e nas condições propo"t 

" 
p.to pnrnuiro dassiÍcado.

5'12' Na hipótese de nenhum dos licitantês quê trata o irem s-4.2.1, aceitar a conlratação nos termos do itemantêrior' a Administração, obsêrvados o valor estimado e 
"ua 

erenrrat atuarização nos termãs io eartar, pooea:
5"12'1- convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rêmanescentes cujos preços foram
::t'H:ffi;I#ili;?i;l[TJll" a ordem de a"Joãç,", com visas à obtenção oe p."ço..ri,o., mesmo que

5'12'2' Adjudicâr e Íirmar o contrato nas eondiçôes ofêrtâdas peros ricitantes ou Íornecedores rêmanescenres,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a ""s";i;;" o" merhor condiÇão.

5'Í3' A existência de preços registrados imdicârá compromisso de fomecjmenlo nas condlÇóes estabelecidas,

;il,í:,::::ã:tr:"i'#:"J:f*",i;il:"i."' tacuttaaá a reatização o" ,"iução uspãlin""" para a aquisição

5.7.2.
item I

nua lívro RocHA vE
CEp:62-4 lls, N" s49, CENTRO. BARROQUINxa - ceenÁ

1O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
CNPJ:23.478-597 looo1-ao
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6. ALTERAÇÃo oU ATUALIZAçÃo DoS PREçoS REGISTRAooS

6 1' os preços regislÍados poderão ser alterados ou atualizados em deconência dê eventual redução dos píeços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seÍviços registrâdos, nas sêguinles
situações:

6'1'1' Em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de íatos imprevjsÍveis ouprevisÍveis de consêquências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos têmos da
alínea "d" do inciso ll do caput do a/t. jZ4 da Lei no 14.133, de 2OZ1;

6'1'2' Em caso de criação, alteração ou êxtinção de quaisquer tíbutos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições lêgais, com comprovada rêpercussão sobre os preços rêgistrados;

6'í'3' Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrâtação direta de dáusula de reajustamênto ou
repactuaÉo sobre os preços rêgistrados, nos termos d a lêi n j4.133, de 2021.

6'1.3.1.No câso do reajustâmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos parâ a
contrataçáo;

6"1.3.2.No caso da rePactuação. Poderá ser a pedido do interessado, conforme cÍitéÍios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçO§ REGISTRADOS

7'1' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superioÍ ao preço praticado no mercado poÍ motivo
superveni€nte, o órgão ou entidadê gerenciadora convocârá o fom€cedor para nêgociar a redugão do prêço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço âos valores praticados pêlo mêrcado, o fornecedor será libêrâdo do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicâção de penalidades adminislrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomêcedores do câdastro de reservâ, na
ordem de dassiÍlcâçâo, para verificâí se aceitam rêduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mâis vantajosâ.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidadês que
liverem Íirmado conúatos decorrêntes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciareÍn negociação com vistas à alteÍação contrâtual, observado o disposto no aÍL. 124 da
Lei no í4.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigaÇões estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornêcedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço
registrado, mediante comprovaÉo de Íato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2'1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentagâo
comprobatÓria ou a flanilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço rêgistrado em relação às condiçôes
inicialmente pactuadas.

C I
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RUA L.VIO ROCHA VERAS, N(, 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
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7.2.2. Náo hipótese dê não comprovaÉo dâ existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou enüdade geÍenciadora e o fornecedoÍ deverá cumprir as obrigaçÕes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.'133, de2021,e na legislação adicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do Íegistro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadoÍ
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem dê classificação, para veíificar se aceitam manter
seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçõês, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotaÍá as medidas cabíveis para a obtenção da contrataÉo mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da maioração do preço de mercado que inviabilize o preÇo registrado,
conÍorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7-2.6- O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem Íirmado contralos
deconentes dâ ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrâdo, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remane.iadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remane.iamento somente poderá ser feito

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

mnsiderado pârticipante para eÍeito do remanejamênto.

8.4. Na hipótese de remane.jamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

seÍão observados os limitês previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo do
quantitativo inicialmente informado pdo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer reduÉo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja fêito entre órgãos ou entidades dos Eslados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de rêgistro de preços,obsêrvadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fomecimento decorrente do remane.iamento dos itens.

8.7. Na hipótese dâ mmpra cêntralizada, não hãvendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos parlicipantes dâ compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuiÉo das quantidades para

a execução dêscentralizada será por meio do remanejamento.

@--
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3523 1137
CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -8O
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRÁDOS

9.1. O registro do Íornecedor será câncelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem moüvo justificado;

9.1.2. Não retirar a nola de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pola Adminislração sem

iustiÍicâtiva razoáveli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arltgo 27, § ?, do Decreto n' 11.462, de

2023; ou

9.1.4.'1. Nâ hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei no 14.133, de

2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o óÍgáo ou a entidade geÍenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas mntrataÉes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sênção.

9.2. O cãncelamento de registros nas hipóteses previslas no ilem 9.1 será formalizado por despacho do Órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contÍaditÓío ê da ampla defesa'

9.3. Na hipótesê de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos prêços rêgistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas sêguintes hipótesês, desdê que devidamênte comprovadas e
justificadas:

9-4-1. Por razão de interesse pÚblico;

9.4.2. A pedido do Íomecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, §4o, ambos dô Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

'10.1.

edital.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ense.iará aplicação das penalidadês estabelecides no

10.1.1. As sançÕes também se aplicam aos inlegrantes do cadastro de reserva no registro de preÇos que,

convocados, náo honraÍem o compromiSso assumido injustificâdamente após terem assinado a ata.

,1O.2. É da competência do gêrenciador â aplicação das penâlidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro dê preçô (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 1'1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos óÍgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgáo pârlicipânle a aplicâção da penalidâde (art. 8o, inc. lX, do Decreto n" 1'1.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade paÍticipante dêverá comunicar ao ór9ão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauÍaÉo de procedimento paÍa cancelamento do registro do

fornecedor. e-
RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 36.23 7137
CNPJ: 23.478.597./OOOI -80

9.'1.4. Sofrer sançao prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í 56 dâ Lei n" 14.133, de 202í .
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11. CONDTçÔES GERÁ|S

11'1' As condições gerais de êxecuçâo do objeto, tais como os prazos para entrêga ê recêbimento, as
obrigaÇões da AdministraÉo e do Íomecedor registrado, penalidades e demais àndições do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala Íoi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em oÍdem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE. 10 de Junho de 2024

SIGNATÁRIOS:

MARC VERAS DA SILVA

PREFEITURA
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Do.ún.^t âÍ iàdôc,Ârtn n.rtÊ
SotaoEo oA mxÍÉ 5[vÁ
D.r. 12,,0611024 u:23:3ro3m
venÍ'q ê.úhtF.rryârrdar.'h.eov.b(

HONORIO DA PONTE SILVA
CPF: 388.493.483-04

PONTES CONSTRUÇÕES, LOCAçÔES E PRODUÇÃO LTDA-ME
CNPJ: 12.5í7.853/0001 {4
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SECRETÁRIO (A) DE I FRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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